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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Referencia: Processo de Contratação Direta Art. 74, inciso III "f"

Processo Administrativo Nº 000014/23

Inexigibilidade de Licitação n° 02-IN/2023

 Cumpridas todas as etapas da Contratação Direta no que se aplicam os artigos 72
ao 75 da Lei Federal n. 14.133/2021, e considerando todos os documentos constantes dos autos,
Declaro em razão do valor, Adjudico e Homologo o objeto da presente Inexigibilidade de Licitação n
° 02-IN/2023, Fundamentada no Art. 74, III, "f", cujo objeto é a aquisição dos cursos presenciais de
"II SEMINÁRIO REGIONAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS" ministrado pelos palestrantes Thiago
Guterres, Paulo Alves, Nier Medeiros, Ronaldo Corrêa e Caio Bezerra, que será realizado no
período de 23 a 25 de fevereiro de 2023, para servidores do Município de Marcelino Vieira-RN,
conforme o Termo de Referencia com as especificações e quantidades em anexo. Que após acato
do Parecer jurídico desta entidade, em favor da empresa denominada juridicamente de Dunas
Consultoria e Capacitação Ltda. ME, inscrita no CNPJ nº 12.868.557/0001-28, estabelecida no
Centro empresarial Office Tower, sala 1708, Rua Promotor Manoel Alves Pessoa Neto,45,
Candelária, Natal-RN, CEP: 59065-555, doravante denominada simplesmente CONTRATADA,
representada neste ato pelo responsável legal o Sr. Mavinier Emanuel Araújo de Medeiros, inscrito
no CPF nº 069.095.544-85 e portador da Cédula de Identidade nº 2.191.361, detentora da Proposta
aceita pela administração no valor de R$ 6.138,00 (seis mil cento e trinta e oito reais), de acordo
com os valores praticados no mercado de atuação, sendo esta livremente aceita pela Administração
Municipal, a qual passou pela análise Técnica, Juridica e Administrativa dos setores dasta
Administração Municipale estar Habilitada conforme Instrução Normativa SEGES/ME Nº 67/2021,
Art. 11 e 19. 

Verificamos que o mesmo se encontra revestido das exigências legais, com
fundamento no Art. 74, inciso III, "f", da Lei 14.133/21, de 21 de abril de 2021, e suas instruções
Normativas. 

Portanto, ADJUDICO e HOMOLOGO o presente objeto do processo, com Base Legal
na IN 67/2021, Art. 23, o Despacho do Gestor da Pasta Requisitante do objeto, determinando que
se proceda a publicação do devido extrato e ao Setor de Contratos para a convocação do vencedor
para assinatura do Contrato.

Marcelino Vieira/RN, 17 de fevereiro de 2022

Assinado eletronicamente por:
Kerles Jácome Sarmento 

Prefeito Municipal
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